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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOOO2/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOO4/2024

CONTRATO Nq: 00052/2024-CPL

TERÍUO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E

ODONTOÍVED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA. PARA FORNECIMENTO
CONFOHME DISCRIMINADO NESTE INSTRUN/ENTO NA
FORIVIA ABAIXO:

Pelo pÍesente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporà - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ ne

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo Preíeito Cristiano Ferreira
Nllonteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF n'q908.521.504-82,
Carteira de ldentidade nq 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRAÍANTE, e do outro lado ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS
IMEDICO HOSPITALARES LTDA . RUA ODON BEZERRA, 16 - CENTRO -

SOUSA - PB, CNPJ n0 09.478.023i0001-80, neste ato representado por André
Luna de Lucena, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua
Francisco Geruásio de Medeiros, 27, Jardins - Sousa - PB, CPF na 886.043.81 4-
49, Carteira de ldentidade ne 1585161 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitaçáo modalidade Pregáo Eletrônico ne 0000212024,
processada nos termos da Leí Federal nq 14.'133, de 1q de Abril de 2021; Lei
Complementar ne 1 23, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 1 

'l .462,
de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal n,035/2023. de 30 de Maio de 2023;
lnstrução Normativa ne 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022: e legislação
pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das reÍeridas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O pÍesente contrato. cuja lavratura Íoi autorizada pelo Decreto na PE
0000212024-04, de 04 de Abril de 2024, tem por objeto: CONTRAÇAO DE
EMPRESA PARA AQUISIÇAO DE IÚATERIAL PERN/ANENTE IVEDICO
HOSPITALAR PARA O HOSPITAL ANA VIRGíNIA. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL TERN/O DE CONVÊNIO N9 012412022.
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O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especiÍicações
técnicas correspondentes. processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico
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na 0OOOZ/2024'e instruçÕes do Contratante, documentos esses que Íicam

Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e

será realrzado na Íorma parcelada.

cLÁusuLA TERCEIBA - DO VALOR E PREÇOS:
o valor total deste contrato, a base do preço proposto' e de R$ 8 414'00 (olro
MIL E OUATROCENTOS E QUATORZE REAIS).
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A O TOTAL
UND 2 631 ,00 1.262,0
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DISCRIMINAÇAO

Cadeira de Rodas adulto :

MATERIAL DE
coNFECÇÃO/APOIO PARA
BRAÇOS/APO-|O PARA
PES/ELEVAÇAO DE
PERNAS: AÇO OU FERRO
PINTADO/ESCAMOTEAVEU
il/ REMOVIVEL/COIU
Estrutura: Aço carbono com
prntura epoxi, Dimensôes do
produto: Largura: 68 cm /
Comprimento: 107,5 cm /
Altura: 97 cm, Prof undidade
eÍetiva do assento: 45cm,
Altura do encosto: 47 cm,
Distância entre o apoio para
os pés e assento: 42 cm,
Distância entre o braço e o
assento: 20 cm /apoio para
braço removível .

Carro de emergência :

SUPORTE PARA
DESFIBRILADOR: POSSUI
SUPORTE DE SORO:
POSSUI GAVETAS: NO
MÍNINTO 3 SUPORTE PARA
CILINDRO: POSSUI TÁBUA
DE MASSAGEM:POSSUI
REGUA DE TOMADAS: COt\Í
CABO DE NO ÍVÍNIÍVO 1,50M
REGUA DE GASES
Carro de Curativos :

[/ATERtAL DE CONFECÇÃO
/ ACESSORIOS: AÇO
INOXIDAVEL / BALDE E
BACIA - Carro de curativo
inox com balde e bandeja
Armaçáo Tubular Tampo e
Prateleira em Chapa de Aço
lnóx, Pés com Rodizios de 3",
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CÂAPOMA

- Varandàs' e Suporte para
Balde e Bacia lnox, Balde de
5 Litros em alumínio, Bacia de
3 litros em alumínio,
Dimensões Externas:
Comprimento: 1 ,1 3cm,
.Largura: 0,48 cm, Altura: 0,85
cm.

7 Cadeira de banho / higiênica:
AÇO/FERRO
PINTADO/FIXA/ATE l OO

KG/SEM COLETOR , APOIO
DE BRAÇO: possui de pés -
Encosto cm e Largura Total
cm\45x42x43 cm e 61 cm
Peso Aproximado: 8,1 kg
Capacidade de 100k9

UND 3 184,00 ss2,00
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CLÁUSULA OUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO.
REAJUSTE:
Os preços conlratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contrataçáo e mediante solicitaçáo do
Contratado, os preÇos poderão sofrer reajuste após o rnterregno de um ano, na
mesma pÍoporÇão da variaçâo verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interíegno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos f inanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao
rea1ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aÍeriçôes Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do valor contratual para Íazer Íace ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
Íinanceiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
Íornecimento da documentaçáo comprobatória do Íato imprevisÍvel ou previsível
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Ans. 124 a 136,
da Lei 14.133121 .

Total: 8.414,0
0

o

ô

s,

,s

ôs

.9

E

-
I

ó

e

E

g

Esse documento foL assinado digitalmente por ANDR

&rçpãCwnràgr\dclffiráOas$tgÉGire de aemonsrr
c§*{l#tJó&tú+ff}flç}l§du HHs-vzr-p

os.lacunâsollwa{e.



9ntr€!Íutl ot
Preieitura ltl

SIIOR DI L

Página

tl Í] rclp

ICIIAÇ

al Cr i,aapirã - P,

ots t contnltos

6

;

Esse documenlo foi assinado digitalmente por AND
R uqâdg'alxil€r\áslffiràOasÇisidtÊir" de aemonsrr
e t{ftr* fi gi êá*ú*ffi ff qk§d u H Hs-vzr p

xascth!ar,o,com e

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento
vigente:
02.0000 ExECUTtvo
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE _ FIÚS
10.302.1 014.3046 N/ANUTENÇÃO DO HOSPTTAL MUNTCTPAL ANA VIRGíNlA
44.90.52 632 Equipamentos e-r\/ate rial Permanente
ESSAS DOTAÇOES PODERAO SOFRER ALTERAÇOES

CLAUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será eÍetuado mediante pÍocesso regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposiçoes
dos Arts. 1 41 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo
de tÍinta dias, contados do período de adimplemento.
B) .2. De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto
N" 071 /201 I que dispôe sobre as diretrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo tt/unicipal de Combate e Enadicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer
parcela de contratos administrativos cêlebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA. Do PRAzo E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogaçáo
nas condiçôes e hipóteses previstas na Lei 14.133121 , está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 10 (dez) dias.
A vigência do presentê contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, considerada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1 14, da Lei 14.133/21 .

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:
a - EÍeluar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
Íiscalização, o que não exime o Contratado dê suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conÍorme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos
substitutos. especlalmente para coordenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da fiscalizaçáo
com inÍormações pertinentes a essa atribuição;
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e"-'Obsêrvàf ,' êÍn compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 1 4.1 33/21 .

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se portodos os ônus e obrigações concernentes à legislaçáo
fiscal, civil, Íibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus Íornecedores ou
terceiros em tazAo da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo ConÍatante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamentê ao Contratante ou a
terceiros, decorÍentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍjcaçáo exigidas
no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratanle os documentos
necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras normas especíÍicas, ao longo de loda a execução
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, dêvêÍá comprovar o
cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçáo dos empregados que
preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos
Arts. 1 I 5 a 1 23 da Lei 14.1 33/21 ;

j - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispoe sobrê as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo lvlunicipal de Combate e Erradicaçáo da extrema pobreza, determinando
também ouÍas providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município dê Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestaçâo de serviços. .

clÁusuLA DECIMA - DA ALTERAçÃo e exiluçÃo:
Este contralo poderá sêr alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo êntre as partes, nos casos e condições previstas nos
Arts. 124 a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçÕes dos Arts. 137 a 1 39. todos da Lei 14.133121 .

Esse documenlo Íoi assinado digitalmênte poí ANDR
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Nas ãiterâÇlgs trnilaterais a que se reÍere o inciso l. do caput do Art. I 24. da Lei
14.133121, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes
contratuais, acréscimos ou supressÕês que se Íizerem nas compras, dê até o
respectivo limite Íixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contÍato. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite
estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contÍatantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIBA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente conlratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas. os procedimentos e condiçÕes para receber o seu
objeto pelo Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às disposições do Art.
140, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente. facultada
a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas inÍrações previstas no Art. 155, da
Lei 14.133121 e seráo aplicadas, na Íorma, condições, regÍas, prazos e
procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançÕes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato. quando náo se
lustiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5!" (zero
vírgula cinco por cenlo) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execuçâo do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que trver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art.
155, quando náo se justificar a imposição de penalidade mais grave: e -
declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar no âmbilo da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,
aplicada ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV. V, Vl e Vll do caput do mesmo
artigo quê justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào
referida no § 4q do reÍerido Art. 156; Í - aplicaçâo cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21 .

Se o valor da multa ou indenizaçâo devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus. acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA COMpENSAÇAO FTNANCETBA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde quê o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso.
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite fixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios devidos em razâo do atÍaso no pagamento seráo
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CÂAFORA
calculados cúm' utilização da seguinte Íórmula: EM = N x VP x l. onde: EÍV =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento
e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compensaçáo Íinanceira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX =
peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
reÍerido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.

CLÁUSULA DÉqMA QUAHTA - DAS OBRIGAÇÔES PEBTINENTES À
LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pêssoais a que tenham acesso em razão deste contÍato,
independentemente de declaração ou de acêitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que

lustificaram seu acesso e de acordo com a boaJé e com os princípios do Art. 6e,

da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado oriêntar e trêinar seus empregados,
quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes
da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos
os contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
f - O Conüatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da pÍesente cláusula, permanecendo integralmente
responsável por garantir sua observância.
g - O Contratantê poderá realizar diligência para aÍerrr o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de
comprovaçáo formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratanle, prorrogável
mediante justiÍicativa, quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos têrmos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentaçáo paÍa Íins de comprovaÇão do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçÕes.
j - Os bancos de dados Íormados a partir da execuçáo do objeto destê contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual raslreável
de tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/1 B. com cada acesso,
data, horárro e registro da Íinalidade, para eÍeito de responsabilizaÇáo, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os reÍeridos bancos de dados
devem ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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CÂAPORÂ
k' O lÍesente óontrato está sujeito a alterações nos procedimenlos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente,
em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de
opiniões técnicas ou recomenciaÇões, editadas na Íorma da LGPD.

CLAUSULA DECIMA OUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes destê contrato, as parles elegem o Foro da
Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contralo em o2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 06 de Maio de 2024

TESTEl\/UNHAS PELO CONTRATANTE

ry
sÊIâal- t0 CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO

Prefeito Constitucional
908.52 1.504-82

0-

I
I)
Y

cc

À
,9

E
(,)

Ê

-§

E
-9

I

Ê

3

E

@
lpêb
tu
>ãÉaÊe
E
q

I
p
I
o.

q

(.)

ô

I'

s

í

ô
s

9

E

q

I

Ó

:

I

<zúo
f

o
z
l

IJJÍôz

E

,9

.s

!
E

UJ

!

PELO CONTRATADO
ANDRE LUNA DE LUCENA:88604381449

ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICO HOSPITALARES LTDA
ANDRE LUNA DE LUCENA
886.043.814-49
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Verificação das

assinaturas

Código de veriÍicaçáo: PNIRA-FALK-UHH9-Y7LP

Esse documento Íoi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (Fuso horário de Brasília):

*d ANDRE LUNA DE LUCENA (CPF 8860438'1449), empresa ODONTOI\,IE0 COI\,IERC|O DE

PHODUTOS MEDICO HOSPITALARE (CNPJ ODONTOi,4ED CO[,4EBCIO DE PRODUTOS N/EDICO

HOSPITALAREI em 06105/2024 11117

Para veriÍicar as assinaturas visite o site de demonstrações da Lacuna Software em

https://demos.lacunasoftware.com/ e informe o código de verificação ou siga o Iink a

abaixo:

https :l/l acu n.as/dms/PItI RA- FALK-UH H9-Y7LP
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vERlFlCAÇAO DAS

ASSINATURAS

Código para verifi cação: 4D64-4089- A7 E2-C2F A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nâs datas indicadas

CRISTIANO FERRÉlRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XxX-82) em 06/05/2024 16:06:17 (Gl\,,1T-03:00)

Emrtrdo por: Sub-Autoridadê Certiícâdorâ lDoc (AssrnatuÍa lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https://caapora. 1 doc.com. briveriÍicacao/4D64-4089- A7 É2-C2F A


